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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 64/2013 

 

Considerando os questionamentos realizados em face do pregão presencial n. 

64/2013, bem como, em decorrência de pesquisa realizada junto ao Conselho 

Regional Engenharia do Paraná (CREA/PR) decide-se: retificar o conteúdo das 

letras “b”, “c”, “d” e “g”, do item 7.1, IV.1 – Da Habilitação Técnica Geral, passando a 

viger com a seguinte redação: 

 

IV.1 – Qualificação técnica geral. 

(...) 

b) Apresentar em seu quadro de funcionários, Profissional da área da 

engenharia (engenheiro Civil e/ou mecânico) para responsabilizar-se pelas 

estruturas metálicas, conforme deliberação do Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná. (Deliberação Normativa – DN-

028/01-CEEMM). 

 
c) Certificado de Registro no CREA (do estado sede da licitante), pessoa 

Jurídica, com indicação do Responsável Técnico (Engenheiro Civil e/ou 

mecânico) vinculado a empresa, em vigência; 

 
d) Certificado de Registro no CREA (do estado sede da licitante), pessoa física 

do Responsável Técnico (Engenheiro Civil e/ou mecânico) vinculado a empresa, 

em vigência; 

(...) 
g) A empresa vencedora deverá efetuar a montagem de 1 tenda tamanho 10x10, 

1 tenda tamanho 5x5 e 1 tenda tamanho 4x4 para amostragem, demonstrando 

capacidade de atendimento e de execução do objeto licitado, servindo tal 

amostragem como requisitos para habilitação. 

 

Considerando não ter havido alteração no substantivo, quantitativo e valorativo do 

objeto em tela, bem como publicado tal termo e, encaminhado às empresas que 

retiraram o edital, mantem-se a data de abertura originalmente prevista em edital. 

 

É o que se Retifica. 

 

Cafelândia, 04 de outubro de 2013. 

 

 

 

ODAIR JOSÉ MENEGOTTO 

Pregoeiro – Decreto 05/2013 
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